
LEI MUNICIPAL Nº 4.713
Autoriza a abertura de Credito Suplementar no orçamento
do Município no valor de R$ 17.300,00 (dezessete mil e
trezentos reais).

IRON LOURO BALDO ALBUQUERQUE, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZI-
NHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO  SABER  que  o  legislativo  aprovou  e  eu  sanciono  a 
seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir 
Credito Suplementar no Orçamento do município de Carazinho no 
valor de R$ 17.300,00 (dezessete mil e trezentos reais), nas 
seguintes rubricas: 
05- SEC.  MUNIC.  EDUCAÇ├O, CULT.  DESP.  TURISMO
Ativ. 2.045 Aluguel Prédio Secretaria 
100.380/313200-112 Outros Serviços e Encargos........ R$ 3.000,00
Ativ.2.046 - Manutençπo Departamento Educaçπo 
102.580/313200.117- Outros Serviços e Encargos 
Proj. 1.029- Reequipamento do Dep. de Educaçπo 
103.640/412000.118 - Equip. materiais permanente 
Ativ. 2.052 - Manutençπo do Ensino Fundamental 
117.140/313200.144 Outros Serviços e Encargos....... R$  2.300,00
117.120/313200.143  -  Material  de  Consumo............  R$ 
3.000,00 
Proj.1.049 - Aquis.de Materiais C.Apoio Pedag. 
149.060/412000.191  -  Equip.  e  Material  Permanente...  R$ 
3.000,00 
Ativ.2.079 - Realizaçπo de Eventos Cult.Escolares 
168/080/313200.231 - Outros Serviços e Encargos..... R$    500,00

TOTAL.......................................... R$ 17.300,00
Art. 2º - Servira de recursos para cobertura do Credito Su-

plementar autorizado pelo artigo anterior, a reduçπo das seguin-
tes rubricas:
05- SEC.  MUNIC.  EDUCAÇ├O, CULT.  DESP.  TURISMO
Proj. 1.048 - Construçπo de Pavilhπo Poliesportivo
142.340/411000.180-Obras e Instalações.............. R$ 17.300,00

TOTAL.......................................... R$ 17.300,00
Art. 3º - Revogadas   as   disposições em contrario, esta 

Lei entrara em vigor na data de sua publicaçπo.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 23 DE NOVEMBRO DE 
1994.

a)IRON LOURO BALDO ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

a)ROBERTO ALBINO SEHN
Sec.Mun.Administraçπo
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